
 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 
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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 120/2020 
 

 
A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 

do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei nº 
120/20, do Poder Legislativo, referente ao Projeto de Lei nº 73/20, do Poder Executivo, que 
autoriza a alienação de área situada no Centro de Desenvolvimento de Assis – CDA II, de 
propriedade da empresa CERÂMICA MARÍLIA LTDA - ME, e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º- Fica autorizada a alienação de área de propriedade da empresa CERÂMICA 

MARÍLIA LTDA - ME, situada na Rua da Castanheira, nº 640, cadastrada como 
Setor 06, Quadra 190, Lote 001, medindo 7.029,04 m² no Centro de 
Desenvolvimento de Assis – CDA, destacada na Matrícula nº 50.762, de 13 de 
outubro de 2010. 

  
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 
 
 
 

ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente 

 
 

 
 

AU
TÓ

G
R

AF
O

- A
ut

óg
ra

fo
 - 

PL
 1

20
/2

02
0 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
ZE

TT
E 

M
EL

LO
 D

A 
SI

LV
A.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

09
2-

FE
E2

-C
35

B-
E2

D
4

Pag. 1/2

http://www.assis.sp.leg.br/


AU
TÓ

G
R

AF
O

- A
ut

óg
ra

fo
 - 

PL
 1

20
/2

02
0 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
ZE

TT
E 

M
EL

LO
 D

A 
SI

LV
A.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

09
2-

FE
E2

-C
35

B-
E2

D
4

Pag. 2/2


